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Tribunal de Contat; da União
Secretaria-Geral de Controle Externo

OFÍCIO 8000/2021-TCU/Seproc
Brasília-DF, 3/3/2021.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Ao (À) Senhor (a)
Chefe de Gabinete da Presidência 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Palácio Costa e Silva - Praça do Buriti 
70.075-901 - Brasília - DF

Protocolo:
428/2021 
e-Doc: F1F0715B 
11/03/2021 17:12:34

Processo TC 000.367/2021-4 
Relator do processo: Ministro Bruno Dantas 
Unidade responsável: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

Tipo do processo: Representação

Assunto: Diligência.

Senhor (a),

Em atendimento à decisão contida no processo acima indicado, solicito a Vossa Senhoria 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento desta comunicação, encaminhe ao 
Tribunal de Contas da União (TCU) as informações relacionadas na documentação anexa, que integra 
esta comunicação.

1.

Por dever de ofício, informo que o não cumprimento de diligência ou de decisão do 
Tribunal, no prazo fixado, sem causa justificada, poderá ensejar a aplicação da multa prevista no art. 
58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, caso o responsável seja jurisdicionado ao TCU. A aplicação da citada 
multa prescinde de realização de prévia audiência, nos termos do art. 268, § 3^, do Regimento 
Interno do TCU.

2.

Por oportuno, solicito especial atenção às informações complementares que acompanham 
este ofício, bem assim para a necessidade de utilizar - para resposta a comunicações e envio de 
documentos - os serviços da plataforma Conecta-TCU ou do protocolo eletrônico, disponíveis no Portal 
do TCU (www.tcu.gov.br). endereço em que também é possível acessar os autos.

Esclarecimentos adicionais quanto ao processo podem ser obtidos, no horário das 13h às 
17h, junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), em Brasília, telefone (61) 3527-5234 e e- 
mail cacidadao@tcu.gov.br.

3.

4.

Atenciosamente,

Assinado eletronicamente

VIVIANE CRISTINE C. B. DUARTE SOMOGYI 
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 3 

(Subdelegação de competência: art. 29,1, da Portaria-Seproc n^ 1/2020)
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cie Copt?s da União

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1) A diligência realizada pelo Tribunal possui fundamento legal no art. 11 da Lei n^ 8.443/1992.
2) A apresentação de resposta ao TCU deve observar as seguintes orientações;

a) ser dirigida ao Relator do processo;
b) indicar, com destaque, o número do processo e deste ofício;
c) utilizar dos serviços de protocolo eletrônico ou da plataforma digital Conecta-TCU 

disponíveis no Portal do TCU. Documento que, em razão do formato, do tamanho ou de 
outra característica, não possa ser encaminhado por meio desses canais, deve ser 
apresentado por cópia ou segunda via, ou mídia digital, exceto nos casos em que houver 
determinação legal para apresentação de originais, cabendo ao responsável e/ou 
interessado manter os originais sob sua guarda, nos termos do art. 4^, § 2^, da Instrução 
Normativa TCU n? 68/2011;

d) a resposta pode ser apresentada diretamente pelo destinatário do ofício ou por intermédio 
de procurador regularmente constituído nos autos, conforme disciplina o art. 145 do 
Regimento Interno do TCU;

e) caso haja procurador constituído nos autos, as comunicações processuais subsequentes 
serão dirigidas a esse representante, conforme disposto no art. 179, § 7^, do Regimento 
Interno do TCU. Se houver mais de um procurador, pode ser indicado o nome daquele a 
quem deverão ser encaminhadas as comunicações.

3) A informação classificada na origem com restrição de acesso deve ser acompanhada dos seguintes 
elementos, consoante a Lei de Acesso à Informação (Lei n^ 12.527, de 18 de novembro de 2011), 
caso contrário será considerada de acesso público pelo Tribunal:

a) indicação objetiva da hipótese de restrição de acesso: informação imprescindível à 
segurança da sociedade ou do Estado; informação com sigilo atribuído por legislação 
específica; informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

b) na hipótese de informação imprescindível à segurança da sociedade ou do Estado, indicar:
b.l) o grau de sigilo da classificação (reservado, secreto ou ultrassecreto); 
b.2) o fundamento legal da classificação;
b.3) o prazo de restrição de acesso ou o evento que defina o termo final; 
b.4) o assunto sobre o qual versa a informação.

c) na hipótese de informação com sigilo atribuído por legislação específica, indicar o 
fundamento legal da classificação;

d) na hipótese de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem, 
indicar o prazo de restrição de acesso e a pessoa a que se refere;

e) indicação do nome do responsável pela classificação.

4) Nos termos do art. 183, parágrafo único, do Regimento interno, a prorrogação de prazo, quando 
cabível, contar-se-á a partir do término do prazo inicialmente concedido. O Tribunal não está 
obrigado a notificar quanto ao deferimento do pedido. Cabe ao responsável acessar o processo, no 
Portal do TCU, ou entrar em contato, pelos meios indicados para tomar conhecimento da decisão.
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^ulrn^m TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

TC 000.367/2021-4 

Tipo: R^iE^ntação
Unidade jurisdicionada: Secista2da de Saúde 
do D jsbdlD Fedeial- SES/ÍD F
Advogado ou Procurador: não há
Interessado em sustentação oral: não há
Proposta: o±±/a e dll-gência

Exmo. Ministro Bruno Dantas, relator do processo ^jeça 11)
Cuiãam os pie^ntes autos de fiDimulação de R^ie^ntação a ie^íd de possí/eds

- SES/D F .0 s fetosdesoritos a 
^guirfciam obtidos no âm bio do R efetorb de A oom panham ento (R aoom ), deoonentE de sohciação 
do C ongiEsso N acionai, pata a i^lização de fiscalnação nos 
do D istdto FedefeLpata o enfiEntam ento da pandem ia da C ovü-l 9.

O lefetidoRaaom éob:ptodoTC 035 S61/S020-1, sob le^nsabilidadedaSeciEferiade 
Cont2D]e Externo da Saúde, e os docum entos que ^ivitam de base pata es^ i^iesanfeção fioiam 
encam inhados a esta unilade por conta do ob;;pto, m ontagem de ho^iíalde cam panha e pela expertte 
desta Seoetaria no tem a. O ob^pto dessa i^iEsanfeção é a di^)ensa de licitação 453/^020, oom 
ouçam ento est±n adoan R$ 6.077 270,20 .A empiesavenoedoiadadi^utafeiaContaippEngenharia 
Ltda, CN PJ 26.412 248/0OO1-27, que apie^ntou pmposta de R $ 5.092 313 27, valorpelo qual foi 
assinado o oonttato 67/2020 oom aSES/t)F.
BREVE HISTÓRICO

1.

230S feriprqjq i^assados ao G ovemoTP^ 1

2.

A atuação do Ttibunal TCD F foi iniciada a paztír de 
empie^RVA Com éioio e ServiçosdeConstoiçõesEiteliCNPJ20 336 289/0001-36, em quealega 
ter sido alipda da di^)en^ de licifeção 453/2020, destinada à ±n plantação de ho^ifelde cam panha 
do E stádio N acionalM ané G arrincha, pata a criação de duzentos leitos de internação pata ttatem ento 
de pacientes oom Covid-19.A em presa, na ocasião, pediu a su^enfeocautelarda contratação

Segundo a art piear, a SESF teria descartado proposta finanoeita m ais vanfejos, oom 
o agravante de om itir os m otivos que en^;pram a sua inabiltação. A o analisar os argum entos, a

itação form ulada pela3.

4.

propôs ouvir os argum entos da SES^ F, bem oom o da em presa vencedora da di^en^ de licitação 
^)eça 1, p. 4-5). O relatordo feito naquele Tribunal, Conselheito M anoelde Andrade, entendeu que 
aadoçãodem ediiacautelar^riaexagerada,m asdeterm inouam anifestaçãodosenvolviios,SES/G F 
e em pre^ vencedora, nos term os propostos pela unilade instrutiva.

Em análte5.
icliílo que os esclarecin entos não foram suficientes para snar as dúvilas 

rtação e deteim inou novam ente à SES/D F que sa m anifestas^ quanto aos
do TCDF, foi 
levantadas na r^re; 
^uintesi IS:

a) ex:gência in otivada de qualificação técnica em ^rviços de m anutenção predial, 
reform a ou construção de edificações ho^iíalares, oonsideiando que os itens ob^to 
da contratação ^ referen predom inantem ente a ^rviqDs oom uns de engenharia;

b) ausência de re^xrstas aos pleitos da em p: r^rre^ntante;
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

“ Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

c) m etodolcgda utilizada pata drn ensionam entD das quantidades dos ims de ^zvdçds e 
pata a obtenção dos ptagos dos ^rvdços;

d) au^cia de planilha oiçam entáda na pioposta da em piEsavencedoia.

N ovam ente o relator do piooesss oonooidou oom a unidade tácnxa, detem inando a 
SeoEtaria de Saude do D F que apie^ntas^ os esslaiecin entos solicitados e, ainda, feculíou à 
em presa vencedoia que se m anifestas^ quanto à au^ncia da planilha oipam entária |)eça 4).

Em análise da nova docum entação encam inhada, a unidade técnica do TCD F entendeu 
queosaigijmentDs^ie^ntadospelaSES,£)F "fioiam di^etsose superficiais", permanecendo grande 
parte das irregularidades. Em actéscin O, verifimu fcrtES indScios de sobi^iEço, est±t ado em R $ 
1.483.087,75, o que equivaleria a 29,12% do valor oonttatado ^)eça 6, p. 17-18). A pioposta de 
encam inham ento é para que a Secretaria de Saúde ^le^nte justificativas pata as irregularidades 
^XDntadas.

EXAME DE ADMISSIBILIDADE
Com efeito, esta r^re^ntação pranche os requisitos de adm issibilidade oonstantes no 

art.235 doR^inento Interno do TCU ,ha;pvistaamatéria^rdeoompetÊnciadoTribunal,umavez 
que se tratam de recursos i^assados pelo governo fedetalà SE S /D F, referir-^ a re^xrn^vel su;pito 
a sua jurisdição, estar redigida em li 
endereço do r^re^ntante, bem oom o enoonttar-ss acompanhada do iidiric oonoemente à 
irregularidade ou ilegalidade.

A lám disso, a unidade técnica SeinftaU feana possui legitin idade para i^ie^ntar junto 
ao Tribunal, consoante di^xrsto no caputdo ait. 237, VI, do R l/rCU .

A iida, oonform e di^rõe o arL 103, § 1°, ir fine, da Resolução - TCU 259/2014,verifica- 
se a existência do irteies^ público no trato da suposta irregularidade/il^alidade, pois a contratação 
a partir de edital contendo cláusulas restrdtiyas, o cerceam ento do contraditório à licitante e a 
elaboração de planilha com sobr^reço poderia causar substancialprejuizo ao erário público.

Dessa forma, a pre^nte r^re^ntação poderá ^r ob;pto de apuração, para fins de 
crom provara sua procedência, nos term os do art. 234, § 2 °, ^gunda parte, do R egin ento Ihtemo do 
TCU , ^lioávelde acordo oom o parágrafo únioo do art, 237 do m esn o R lyíCU .

EXAME TÉCNICO

6.

7.

8.

e

9.

10.

11.

A dcxojm entação acostada aos autos dem onstra que, ^resar de diversas oportunidades, a 
Secretaria de Saúde do D F não foi capaz de justificara ex;:gência de experiência anterhrde serviços 
dem anutenção predialou construção de edificações e^recificam ente ho^italares, o que afronta o art. 
3 °, c^ute §1°, inciso I, da Lei8 £66/1993, bem com o a juri^mdência dom inante do TCU .

Em adição, ao longo do trabalho de^nvolvido pela unidade técnica do TCDF, os 
auditores veriBcaram fortes indiriosde sobr^reço.O valorestm ado do dano, de R$ 1.483.087,75, 
foi obtido a partir de ^renas dois itens: i) rem oção de forro e ii) fomecirr ento e instalação de forro. 
Para efeito de com paração, a equ:^ do T C D F adotou cxom o referência outro contrato contem porâneo 

, levado a cabo pelo Trdbunalde Justiça do D ishdto Federale Territórios (TJD FT).

E ainda, entre as peças fornecidas a esta unidade técnica, tam bem consta um relatório 
técnioo elaborado pela Secretaria de Perfeias e D ilgências do M inistérb Públioo do D istoto Federal 
e T erritórins (M PD FT). O relatório ^resanta outras inconsistências no orçam ento ba^ da licitação, 
com o au^ncia de detalham ento em itens de serviços e o uso de preços em unidade "verba", m as não 
arrisca ^xontarum sobr^reço pois "dadas as condições de e^reciticidade dos ^rviços, incre 
lacrunasna plarrilra orçam entária da obra, as informaçoesrestaram insuficientes para bem caracterizar 
qualquerdano ao erário até o m om ento".

12.

13.

14.

as e
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura UrbanaTCU
0 utta iifcim ação lElevantE ^«ntada no leMorb do M PD FT é que os prin eiios 

colocados foiam desqualificados tecnxam ente pela com Issio que avalbu os atestados de c^acldade 
ticnxa. O vencedor do certam e feia em piesa que apie^ntou a 7 ^ pioposta em tem os de piego.

A pesar dos esfoiros em pieendidos pelos óigãos de controle m enclonados, consideiando 
que o TCD F adotou com o lefetêncla ospieços de outta oontatação e não de sdstan as oficiais e que 
o M PD FT sequer andscou incücarum valor do possí/el sobi^ieço, i^uta-^ necessiia a atuação 
desta unidade, a fin de ^mar os possí/eis danos ao eiárb e eventualn ente propor ações de 

, a d^)enderda situação do contrato.

A ssin , seiá proposta a dilgência da Seaetaria de Saúde do D istrito Fedeiab paia que
IS pela em pie^ i^ie^ntante e pela unidade técnica do TCD F, 

bem com o ao pioprb TCD F, paia que fcmeça as infiam ações sobro a situação atual do piooesso no 
âm bito daquela C ortE.

CONCLUSÃO

15.

16.

17.

O pro^ntE documento deve ser conhecido como R^rorontação, por proencher os 
roquisiíos provistos nos arts. 235 e 237, VI, do Regimento litEino/rcU e no ait. 103, § 1° da 
Resolução-TCU 259/S014.

C onsiderando os indróios de irrogulandades ^rontadospela em p: 
trabalhos roalizados pela unidade técnica do T C D F, entende-se neces^rb dilgenciar a S ecrotaria de 
Saúde do D istrito Federale o pioprb T rbunalde C ontas, a fim de ro obtErm ais infiaim ações, capazes 
de confhm aras possí/eis in^ularidades e quantifbar o eventual dano.

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

24.

i^ro^ntanlE e pelos25.

A ntE todo o exposto, subm etem -se os autos â consideiação superbrpiopondo:
a) oonheoer o pro^ntE feito como i^ro^ntação, 

adm issibilidade provistos nos arts. 235 e237,VI,doRegin ento Intemo deste Trbunale no arL 103, 
§ 1°, da Resolução -TCU 259/S014;

b) determ inar, oom fulcro no ait. 250, V , do RI/TCU , a roalização de oitiva da Sec 
de Saúde do D istrito Federal, paia, no piazo de 15 dias, apresentar justificativas sobro os ^guintes 
fetos:

28.
os roquisitos de

rot

bl) exigência im otivada de qualificação técnica em ^rviços de m anutenção prodiab 
rofern a ou construção de edificações ho^italaros, oonsideiando que os itens ob^to da 
contratação se roferom prodom inantem ente a rorviços oom uns de engenharia; 
b2) au^ncia de ro^rostas aos pleitos da em prosa RVA Coméroio e Serviços de 
Constcuções, no bojo do processo de diqronsa de Ibitação 453/2020 ; 
b 3) felha no dim ensbnam ento do quantitativo do ^rviço "rotiiada de ferro m ineial" ; 
b .4) sobi^roço nos custos unitárbs dos itens rotiiada de ferro m ineial e femecim ento e 
instalação de ferro t^ fbram ineiaL
c) realizar diligência, oom fulcro no arL 157, do RlTCU , à Secroferia de Saúde do 

D istrito Federal, paia que femeça, no piazo de 15 dias:
Cl) os elementos que subsidiaram a feim ação de proços da planilha oiçam entária paia a 
di^enmde licifeção 453/2020;
c2) os pro);ptos utilizados para a quantificação dos itens de ^rviços da planilha 
oiçam entária, incluindo m em oriais descritivos;
d) roalizar diligência, com fulcro no arL 157, do RlTCU , ao Tribunal de Contas do

que trata da contrataçãoD istrito Federai, para que femeça, no prazo de 15 dias, acesso ao pioc 
do ho^italde cam panha do E stádb M ané G arrincha.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

SeiiftaU ±iana, 12 de feveieiD de 2020. 
(Assinado eletronicamente)
M arxisDonizeteM achado

AUFC -M at. 9435-8
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Segecex/Coinfra
Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

TC 000.367/2021-4 
Apenso:
Tipo de processo: REPRESENTAÇÃO

PRONUNCIAMENTO DA UNIDADE

Manifesto-me de acordo com a proposta formulada pelo(a) AUFC MARCOS 
DONIZETE MACHADO.

Declaro, ainda, que foi verificado, no que se mostrou aplicável, o atendimento ao 
disposto na Resolução - TCU 315/2020.

SeinfraUrb, em 12 de fevereiro de 2021.

(Assinado eletronicamente) 
KEYEA ARAÚJO BOA VENTURA

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67186140.
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TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Bruno Dantas

Processo: 000.367/2021-4 
Natureza: Representação 
Orgão/Entidade: Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal 
Responsável(eis): Não há.
Interessado(os): Não há.

DESPACHO

Conheço da presente representação, satisfeitos os requisitos de 
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237 e do Regimento Interno deste Tribunal, além 
do art. 103, § 1°, da Resolução-TCU 259/2014.

Ante as informações levantadas pela unidade instrutora, autorizo as medidas 
propostas (peça 13), com as cautelas e alertas de praxe.

Brasília, 2 de março de 2021

{Assinado eletronicamente)

BRUNO DANTAS 
Relator

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 67224592.
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